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De : Gilson <gsconceicao@tre-ba.jus.br>
Assunto : Re: Questionamento PREGÃO ELETRÔNICO N.

°52/2019 - TRE-BA
Para : Pedro Diogenes <pedro.diogenes@clm.com.br>

Zimbra 015795600582@tre-ba.gov.br

Re: Questionamento PREGÃO ELETRÔNICO N.°52/2019 - TRE-BA

Ter, 17 de dez de 2019 16:21
1 anexo

Senhor licitante
 
Em atenção ao seu pedido de esclarecimento, informo que a resposta ao seu
questionamento encontra-se encartada na condição 11.4 a 11.6 do Edital.
 
Gilson Conceição
Pregoeiro
From: Pedro Diogenes
Sent: Monday, December 16, 2019 10:37 AM
To: gsconceicao@tre-ba.jus.br
Cc: Rafael Carneiro - Suporte Informatica ; jadiel.araujo@suporteinformatica.com ;
Vanessa Curti ; Silvio Cardoso
Subject: Questionamento PREGÃO ELETRÔNICO N.°52/2019 - TRE-BA
 
AO
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA – TRE/BA
COMISSAO PERMANTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 52/2019
 
A CLM SOFTWARE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA através do
seu CNPJ nº 02.092.332/0001-79, em face das dúvidas oriundas do certame
supracitado, vem respeitosamente submeter a esta distinta Comissão os
questionamentos elencados abaixo:
 
Questionamento:
 
 
Q1) Do faturamento pela Matriz ou Filial.
 
Do nosso Entendimento:

 
Entendemos que caso vencedores do referido certame poderemos faturar parte do

objeto ora licitado por nossa filial no Estado do Espirito Santo, assim respeitosamente
citamos o Acórdão 3056/2008 do Plenário do Tribunal de Contas da União, em parte
reproduzido:

 
“11. Deste modo, matriz e filial não são pessoas jurídicas distintas. A
matriz e filial representam estabelecimentos diferentes pertencentes à
mesma pessoa jurídica, fato corroborado, inclusive, pelo art. 10, § 1o, da
Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007, in verbis: ‘Art. 10.
As Entidades domiciliadas no Brasil, inclusive as pessoas jurídicas por
equiparação, estão obrigadas a inscreverem no CNPJ, antes de iniciarem
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De : Pedro Diogenes <pedro.diogenes@clm.com.br>
Assunto : Questionamento PREGÃO ELETRÔNICO N.°52/2019

- TRE-BA
Para : gsconceicao@tre-ba.jus.br

Cc : Rafael Carneiro - Suporte Informatica
<rafael.carneiro@suporteinformatica.com>, jadiel
araujo <jadiel.araujo@suporteinformatica.com>,
Vanessa Curti <Vanessa.Curti@clm.com.br>, Silvio
Cardoso <silvio.cardoso@clm.com.br>

suas atividades, todos os seus estabelecimentos localizados no Brasil ou no
exterior. § 1o Para efeitos de CNPJ, estabelecimento é o local, privado ou
público, edificado ou não, móvel ou imóvel, próprio ou de terceiro, em que a
Entidade exerça, em caráter temporário ou permanente, suas atividades,
inclusive as Unidades auxiliares constantes do Anexo V, bem como onde se
encontrem armazenadas mercadorias’. 12. Conclui-se que o CNPJ
específico para a filial decorre somente da obrigatoriedade da citada
Instrução Normativa, que impõe à todas as empresas a inscrição do CNPJ
de seus estabelecimentos. O número do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ é composto de oito algarismos, separado por uma barra do
número de ordem do estabelecimento e, por fim, após o hífen, dois dígitos
de controle. Desta maneira, o número do CNPJ da matriz e da filial são
iguais até a barra separadora. Em seguida, faz-se a diferenciação entre os
estabelecimentos: /0001 é sempre para a matriz; /0002 para a primeira filial;
/0003 para a segunda filial e assim por diante. Os demais dígitos são os
chamados de dígitos verificadores, específico para cada estabelecimento.”
 

[...] 20. Pelo exposto, tanto a matriz, quanto a filial, podem participar de
licitação e uma ou outra pode realizar o fornecimento, haja vista
tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a
regularidade fiscal da empresa que fornecerá o objeto do contrato,
a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de habilitação.

Desta maneira entendemos que caso vencedores do certame através de nossa
matriz, poderemos realizar o faturamento por nossa filial, uma vez que matriz e filial
fazem parte da mesma pessoa jurídica, e tal ação não traria impacto algum junto  a
administração  pública.  Está correto o entendimento?
 
 

Pedro Diógenes
 Technical Director

 pedro.diogenes@clm.com.br
+55-11-2125-6272 – Business
+55-11-98716-2328 – Mobile

Follow us: Site | Twitter | LinkedIn | Facebook
| YouTube

 
 

Seg, 16 de dez de 2019 10:37
1 anexo
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COMISSAO PERMANTE DE LICITAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 52/2019
 
A CLM SOFTWARE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA através do
seu CNPJ nº 02.092.332/0001-79, em face das dúvidas oriundas do certame
supracitado, vem respeitosamente submeter a esta distinta Comissão os
questionamentos elencados abaixo:
 
Questionamento:
 
 
Q1) Do faturamento pela Matriz ou Filial.
 
Do nosso Entendimento:

 
Entendemos que caso vencedores do referido certame poderemos faturar parte do

objeto ora licitado por nossa filial no Estado do Espirito Santo, assim respeitosamente
citamos o Acórdão 3056/2008 do Plenário do Tribunal de Contas da União, em parte
reproduzido:

 
“11. Deste modo, matriz e filial não são pessoas jurídicas distintas. A
matriz e filial representam estabelecimentos diferentes pertencentes à
mesma pessoa jurídica, fato corroborado, inclusive, pelo art. 10, § 1o, da
Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007, in verbis: ‘Art. 10.
As Entidades domiciliadas no Brasil, inclusive as pessoas jurídicas por
equiparação, estão obrigadas a inscreverem no CNPJ, antes de iniciarem
suas atividades, todos os seus estabelecimentos localizados no Brasil ou no
exterior. § 1o Para efeitos de CNPJ, estabelecimento é o local, privado ou
público, edificado ou não, móvel ou imóvel, próprio ou de terceiro, em que a
Entidade exerça, em caráter temporário ou permanente, suas atividades,
inclusive as Unidades auxiliares constantes do Anexo V, bem como onde se
encontrem armazenadas mercadorias’. 12. Conclui-se que o CNPJ
específico para a filial decorre somente da obrigatoriedade da citada
Instrução Normativa, que impõe à todas as empresas a inscrição do CNPJ
de seus estabelecimentos. O número do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ é composto de oito algarismos, separado por uma barra do
número de ordem do estabelecimento e, por fim, após o hífen, dois dígitos
de controle. Desta maneira, o número do CNPJ da matriz e da filial são
iguais até a barra separadora. Em seguida, faz-se a diferenciação entre os
estabelecimentos: /0001 é sempre para a matriz; /0002 para a primeira filial;
/0003 para a segunda filial e assim por diante. Os demais dígitos são os
chamados de dígitos verificadores, específico para cada estabelecimento.”
 

[...] 20. Pelo exposto, tanto a matriz, quanto a filial, podem participar de
licitação e uma ou outra pode realizar o fornecimento, haja vista
tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a
regularidade fiscal da empresa que fornecerá o objeto do contrato,
a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de habilitação.

Desta maneira entendemos que caso vencedores do certame através de nossa
matriz, poderemos realizar o faturamento por nossa filial, uma vez que matriz e filial
fazem parte da mesma pessoa jurídica, e tal ação não traria impacto algum junto  a
administração  pública.  Está correto o entendimento?
 
 

Pedro Diógenes
 Technical Director

 pedro.diogenes@clm.com.br
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